
INDICAÇÃO Nº 
11
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para construção de ponte ligando a Região do Passa Cinco ao município de Itirapina. 

JUSTIFICATIVA

             O município de Itirapina, localizado na região de Rio Claro, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 15.524 habitantes e área territorial de 564 km², com vasta extensão rural.

A região do Passa Cinco é uma importante área de produção rural no município, abrigando atividades como reflorestamento e pecuária de leite e corte, necessitando de vias de escoamento da produção e que também possam servir aos moradores, inclusive o transporte escolar. 

Tal pedido se justifica, pois há algum tempo devido a um período de fortes chuvas, a única estrada que liga esta região à cidade teve sua ponte levada pela enchente. Conhecida como “Ponte do Nê Simão”, a sua falta vem afetando gravemente o escoamento da produção rural e, principalmente, o bem estar dos moradores que lá residem, pois hoje só podem atravessar se o rio estiver extremamente baixo, ainda assim com veículos utilitários ou realizando um desvio de mais de 20 km para chegar a cidade.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Itirapina. 

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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